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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079618110000798.000040/2026-71

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é serviços de locação de climaCzadores de ambientes, com
instalação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
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1

Locação de climaCzadores de
ambientes, por resfriamento
evaporaCvo, com reservatório de
água, com instalação.

Especificações mínimas dos
equipamentos:

Vazão de ar mínima de
22.000 m³/h;

Reservatório de água com
capacidade mínima de 175
litros;

Potência mínima de 1.200
W;

MúlCplas velocidades de
ventilação

Dimensões aproximadas:
108 cm (L) x 67 cm (P) x 158
cm (A);

Peso aproximado: 69 kg.

Indicador de nível de água e
bomba para circulação de
água do reservatório.

Tensão de alimentação: 220
V.

Mobilidade: rodízios +
puxadores.

 

20818

 

Unidade

 

39

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jusCficaCva
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na
forma do arCgo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, desde que
demonstrada a vantajosidade para a Administração, nos termos dos arCgos 106 e 107 do referido
diploma legal.

1.4. O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual .

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanCtaCvos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Garantia da contratação

4.1. Não haverá exigência da garanCa da contratação dos arCgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, tendo em vista que o pagamento pelos serviços somente será realizado após a referida prestação e
atesto pelo fiscal de contrato. Além disso, em caso de problema que se apresente posteriormente, o
CRCES poderá instaurar procedimento administrativo sancionador com base na legislação vigente.

 

5.1 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Tipo: resfriamento evaporativo;

Capacidade do reservatório mínima de 175 litros, com possibilidade de conexão direta à rede
hidráulica para abastecimento automático;

Potência mínima de 1.200 W;

Vazão mínima de ar de 22.000 m³/h;

Sistema evaporativo tipo colmeia;

Controle de velocidade de ventilação;

Sistema de segurança que desative a bomba de água na ausência de água;

Possibilidade de uso de gelo para reforço da refrigeração;

Mobilidade com rodízios.

 

5.2 Descrição detalhada:

ITEM CATSER Descrição Descrição complementar Unidade de
medida

Quantidade
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Locação de
climatizadores
de ambientes

Locação de climaCzadores
de ambientes, por
resfriamento evaporaCvo,
com reservatório de água,
com instalação.

Especificações mínimas dos
equipamentos:

Vazão de ar mínima
de 22.000 m³/h;

Reservatório de água
com capacidade
mínima de 175 litros;

Potência mínima de
1.200 W;

MúlCplas velocidades
de ventilação

Dimensões
aproximadas: 108 cm
(L) x 67 cm (P) x 158
cm (A);

Peso aproximado: 69
kg.”

Indicador de nível de
água e bomba para
circulação de água do
reservatório.

Tensão de
alimentação: 220 V.

Mobilidade: rodízios +
puxadores.

Unidade 39

 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1 A execução ocorrerá medi ante emissão de Ordem de Serviço (OS), com antecedência mínima de 2
(dois) dias corridos, contendo data, local e quantidade de equipamentos.

6.2 Início da execução do objeto: será de um dia antes do evento;

6.3 A Contratada deverá providenciar a entrega na sede do CRCES, localizada na Rua Amélia da Cunha
Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES - CEP. 29.050-620.

6.4 O prazo de execução compreende entrega, instalação, operação durante o evento e desmontagem.

6.5 Os serviços serão executados conforme calendário de eventos. Para eventos ainda sem data definida,
a contratada será comunicada com antecedência mínima de 7 (sete) dias.

6.6 A contratada deverá informar previamente, por escrito, os nomes dos colaboradores autorizados a
acessar as dependências do contratante.
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6.7 Ao iniciar os trabalhos, os colaboradores deverão se apresentar ao setor administraCvo, informando
as atividades a serem executadas e eventuais ocorrências.

6.8 Os equipamentos deverão ser entregues e instalados impreterivelmente até o dia anterior ao evento,
no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 15h30.

6.9 A contratada deverá fornecer todos os itens necessários ao funcionamento dos equipamentos,
incluindo transformadores e demais acessórios.

6.10 A contratada será responsável pelo abastecimento inicial dos reservatórios de água para início da
operação.

6.11 Os equipamentos deverão ser reCrados após o término do evento ou, alternaCvamente, no dia
seguinte, nos horários estabelecidos.

6.12 Quando o evento ocorrer pela manhã, a desmontagem poderá ocorrer após o término ou no
período da tarde; quando ocorrer à tarde ou à noite, a desmontagem será no dia seguinte, no período da
manhã.

6.13 A responsabilidade pelos equipamentos será integralmente da contratada, antes, durante e após a
realização dos eventos, não cabendo ao CRCES qualquer ônus por danos, extravios ou perdas.

6.14 A contratada será responsável pelo transporte, instalação, manutenção, operação e reCrada dos
equipamentos.

6.15 Todas as despesas com transporte, seguros, tributos e encargos serão de responsabilidade da
contratada.

6.16 A instalação deverá contemplar todos os serviços necessários ao perfeito funcionamento dos
climatizadores, incluindo instalações elétricas.

6.17 O CRCES disponibilizará pontos de energia elétrica, cabendo à contratada realizar eventuais
adequações necessárias.

6.18 Quantitativo detalhado de data/meses e quantidade de climatizadores de ambientes:

 

Data e mês estimado

Quantidade

de Climatizadores

25/abr 3

16/jun 3

24/set 3

25/set 3

21/set 3

22/set 3

22/out 3

27/out 3

28/out 3

13/nov 3
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nov/26 3

nov/26 3

dez/26 3

 

 

 

 

Local e horário da prestação dos serviços

6.19 Os serviços serão prestados na sede do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo,
locado à Rua Amélia da Cunha Ornelas, n.º 30, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620, no
horário das 08h às 16 horas, de segunda à sexta-feira, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos após a
emissão da autorização de fornecimento.

6.19.1 Os equipamentos deverão ser entregues e instalados impreterivelmente até o dia anterior ao
evento, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 15h30.

 

Materiais a serem disponibilizados

6.20 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua subsCtuição quando necessário
sem ônus adicional para o CRCES.

 

Especificação da garantia do serviço ( art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 )

6.21 O prazo de garanCa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.22 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

7.2 Considerando a natureza do objeto, cuja execução está vinculada a datas e horários previamente
definidos para realização de eventos, não será admiCda a paralisação, suspensão ou atraso na prestação
dos serviços. O eventual descumprimento implicará a aplicação das penalidades cabíveis, uma vez que
não há possibilidade de correção posterior sem prejuízo à Administração.

7.3 As comunicações entre o órgão ou enCdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5 Após a assinatura do contrato, o CRCES poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

7.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.7 A Contratante poderá recusar, desde que jusCficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

7.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.9 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.10 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

7.11 IdenCficada qualquer inexaCdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiCrá noCficações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

7.12 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

7.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V);

7.14 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempesCva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanCas, as glosas e a formalização de aposClamento e
termos adiCvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perCnentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempesCvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).
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7.19 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

7.20 O gestor do contrato emiCrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraCvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeCvamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraCvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeCvos que tenham jusCficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação perCnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aCvidades
contratadas; ou

8.1.1.3. deixar de uClizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2.A aferição da execução contratual para fins de pagamento será realizada com base nos seguintes
critérios:

8.2.1 A avaliação da execução do objeto será conduzida uClizando o instrumento de verificação de
conformidade, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no item 5.4.

Do recebimento

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administraCvo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 , de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

8.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22 e 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ).

8.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

8.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
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8.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsCtuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlCma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

8.9. A fiscalização não efetuará o ateste da úlCma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

8.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraCva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.12. Os serviços serão recebidos definiCvamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quanCdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

8.12.1.1. EmiCr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objeCvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.12.1.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.12.1.3. Enviar a documentação perCnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanCdade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que perCne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.15. O recebimento provisório ou definiCvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.18.1.1. o prazo de validade;

8.18.1.2. a data da emissão;
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8.18.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.18.1.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.18.1.5. o valor a pagar; e

8.18.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síCos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) idenCficar possível razão que impeça a parCcipação em licitação, no
âmbito do órgão ou enCdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noCficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.24. PersisCndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraCvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.25. Havendo a efeCva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaCva SEGES/ME nº 77, de
2022.

Forma de pagamento

8.27. O pagamento será realizado por meio de chave pix indicada pelo fornecedor ou através de boleto
bancário emitido por este, desde que a conta para pagamento esteja em nome da empresa contratada.

8.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.28.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reCdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do objeto será empreitada por preço (unitário).

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3. Habilitação jurídica

9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerCficado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenCcidade no síCo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenCficada como
empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato consCtuCvo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da Junta Comercial da respecCva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaCva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consCtuCvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consCtuCvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecCvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanCs onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

9.3.1.7. Sociedade cooperaCva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;;

9.4.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerCdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ACva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaCvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusCça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerCdão negaCva ou posiCva com efeito de negaCva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relaCvo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaCva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relaCva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.4.1.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene^cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1.1. CerCdão negaCva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.6. Qualificação Técnica

9.6.1.1. Comprovação de apCdão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.6.1.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.6.1.1.2. Consideram-se aptos, para fins de comprovação, atestados que contemplem a locação,
instalação, manutenção, operação ou quaisquer outros serviços correlatos a sistemas de
climaCzação de ambientes, incluindo climaCzadores, aparelhos de ar-condicionado ou
equipamentos equivalentes.

9.6.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.6.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiCmidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9.6.1.4. Caso admiCda a parCcipação de cooperaCvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.6.1.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respecCvas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperaCva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.6.1.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.6.1.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.6.1.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.6.1.4.5. A comprovação de integração das respecCvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

9.6.1.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.6.1.4.7. A úlCma auditoria contábil-financeira da cooperaCva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9.6.1.4.8. Modelo de gestão operacional, conforme art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.

 

10. VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A CONTRATAÇÃO

10.1. Os valores máximos admiCdos para a contratação, unitários e totais, estão descritos na tabela
abaixo:

ITEM OBJETO QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Locação de climaCzadores de
ambientes, por resfriamento
evaporaCvo, com reservatório
de água, com instalação.

39 R$ 447,40 R$ 17.448,60

PREÇO GLOBAL  R$ 17.448,60

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

· 6.3.1.3.02.01.026 - LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.  - Projeto 5001. 

 

 

__________________________________

Elaine Leopoldino Ferreira

Coordenadora Administrativa

 

 

Aprovo o Termo de Referência.

 

 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as demais
etapas legais para a contratação pública.
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Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 28/04/2026,
às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 28/04/2026,
às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315021 e o
código CRC E5A98D56.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000040/2026-71 SEI nº 1315021
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